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LEI N° 3.008 de 19 de agosto de 1999.

"QUE DÁ NOVA REDAÇAo AOS
ART!GOS 10°, 11 E INCLU! o
ARTIGO 12 NA LEI 2.997 DE 29 DE
JüNHO üE 1.999, E DÁ OüiRAS
PROVIDÊNCIAS" .

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito
PllhInj,..in~1 ";0 Acudos l= c:t~rI,..";o <::'51"\ 00;1 1111"\ nn I Ic: n ri a C: 1 1 ~ c: atribuicões lan'::l ic: f '=lo7........ . ...... 1"" - • •~ ..., , _ -- -- , -' y'-' _ ::f .........

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1c - Os artigos 10· e 11 da Lei 2.997 de 29 de junho de 1999 passam
a ter a seguinte redação:

Artigo 10° • Os recursos provenientes das taxas ,
multas, servi ços, emolumentos e preços públicos
arrecadados em virtude das ações previstas nesta Lei e no
Código Sanitário do Estado, Lei Estadual 10.083, artigo 142
A, parágrafo único, acrescido pela Lei Estadual 10.145 de 23
de setembro de 1998, constituem receita do Fundo
Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - O Executivo Municipal poderá,
rr u . n i !:ln t a n,g,r rctn reduzir nc! \I!3lnrg,C! tine! rarl c nc n ro\listl"\C!
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Artigo 11 • Constituem, ainda, receita do Fundo
Municipal de Saúde também aquelas proveniente da União e
do Estado para o custeio de vigilância sanitária.

Artigo 2° - Fica acrescido o artigo 12, com a seguinte redação :

Artigo 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Prefeitura M . . aI de Agudos , 19 de agosto de 1.999.

JOSÉ AFONSO ARBOSA CONDI
Prefeito !!unicipa!

r:ubiicada e req is tr âda na Iortna da Lei.

Praça Tircdentes, 650 Fone (O14) 262-1058 Fax (O 14) 262 -37 14 Agudos-SP

e-mail prefeituro@walk.com.br




